
 

ERRATA DO PREGÃO Nº 63/2019 

No edital do pregão presencial nº 63/2019, que tem como objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA O FORNECIMENTO, REMOÇÃO SUBSTITUIÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED E OUTROS MATERIAIS DE 

ILUMINAÇÃO E DE MAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE SAPOPEMA-PR. 

5.6.1 - LOCAIS A SEREM INSTALADAS AS LUMINÁRIAS DE LED - 

AVENIDA MANOEL RIBAS; 

 

Onde lia-se “58 LUMINÁRIAS DE LED DE POTÊNCIA ATÉ 180 WATTS;” 

Leia-se “58 LUMINÁRIAS DE LED DE POTÊNCIA ATÉ 150 WATTS;” 

 

Anexo I -   

Onde lia-se “POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA DE ATÉ 120W; FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 18.000 LM; EFICIÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 

120 LUMENS/WATTS.” 

Leia-se:  “POTÊNCIA MÁXIMA DO SISTEMA DE ATÉ 150W; FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 18.000 LM; EFICIÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 

120 LUMENS/WATTS.” 

 

Anexo I.I -   

Onde lia-se “V – Ensaio de proteção contra impactos mecânicos externos. As 

luminárias devem possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos 

correspondente, no mínimo, ao grau de proteção IK09, segundo a norma ABNT 

NBR IEC 62262.” 

Leia-se “V – Ensaio de proteção contra impactos mecânicos externos. As 

luminárias devem possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos 

correspondente, no mínimo, ao grau de proteção IK08, segundo a norma ABNT 

NBR IEC 62262.” 



 

Sapopema, 14 de junho de 2019. 
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